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03.01.03.010-3 SAMU 192: Atendimento pré-hospitalar móvel realizado pela equipe da Unidade de Suporte Básico de Vida 
Terrestre (USB). 

03.01.03.017-0 SAMU 192: Transporte inter-hospitalar pela Unidade de suporte Avançado de vida Terrestre (USA) 
03.01.03.018-9 SAMU 192: Transporte inter-hospitalar pela Unidade de suporte Básico de vida Terrestre (USB) 
03.01.03.019-7 Atendimento Pré-Hospitalar Móvel (Motolância) 

§1º As Unidades Móveis para atendimento de urgência e sua tripulação mínima são definidas
pela Portaria nº 1010/GM/MS de 21 de maio de 2012.

§2º A Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) é equivalente a uma ambulância tipo 
B. 

§3º A Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre (USA) é equivalente uma ambulância 
tipo D. 

§4º A Embarcação é um veiculo motorizado aquático tipo F.
§5º O Aeromédico é um veículo aéreo tipo E de asa fixa ou rotativa utilizada para transporte

inter-hospitalar de pacientes.
§6º Os veículos tipo A e C não são utilizados pelo SAMU 192 em território nacional.
Art. 14 Ficam definidos os parâmetros iniciais de eficiência que o Ministério da Saúde irá

utilizar para avaliar os SAMU 192 no território nacional será a alimentação da produção ambulatorial no
SIA/SUS com os procedimentos supracitados.

§1º O registro total de todas as ocorrências atendidas pela(s) equipes de suporte básico de vida
deverá representar 80 % do total de das chamadas recebidas pela central de regulação das urgências com
envio de unidade(s) móvel.

§2º O registro total de todas as ocorrências atendidas pela(s) equipes de suporte avançado de
vida deverá representar 20 % do total de total das chamadas recebidas pela central de regulação das
urgências com envio de unidade(s) móvel.

Art. 15 Será efetuada a suspensão do custeio mensal quando:
I - O cadastramento das centrais de regulação das urgências, as bases descentralizadas e

respectivas unidades moveis não forem realizados no período determinado por esta portaria.
II - O registro da produção das Centrais de Regulação das Urgências e das Unidades Móveis

cadastradas não for feito por 03 (três) meses consecutivos no SIA/SUS, a unidade perderá o seu custeio
mensal, podendo ser temporária ou em definitiva, conforme restabelecimento ou não da apresentação das
produções no sistema de informação; e

Paragrafo único. O custeio da central de regulação das urgências e das unidades móveis
habilitadas e/ou qualificadas pelo Ministério da Saúde deverá ser regularizado ao valor vigente na 
competência em que o registro for regularizado, sem ônus ao Ministério da Saúde relativo a repasse
retroativo. 

Art. 16 Fica definido que os estabelecimentos já cadastrados atualmente no SCNES e que se
enquadram nos critérios estabelecidos por esta Portaria deverão ter o seu cadastro adequado no prazo de
60 (sessenta) dias a partir da publicação desta.

Art. 17 Fica mantido, no SCNES, a Ficha de Cadastro de Estabelecimento de Saúde (FCES) do
SAMU 192, conforme formulário disponibilizado no endereço eletrônico: http://cnes.datasus.gov.br e
dentro da aplicação local, no menu Documentos � Fichas e Manuais. 

Art. 18 Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação do Departamento de Re
gulação, Avaliação e Controle de Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde adotar as providências
necessárias junto ao Departamento de Informática do SUS da Secretaria de Gestão Estratégica e
Participativa (DATASUS/SGEP/MS), para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos operacionais nos
sistemas de informação na competência posterior a sua publicação.

Art. 20 Fica revogada a Portaria nº 804/SAS/MS, de 28 de novembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União nº 228, de 29 de novembro de 2011, Seção 1, pg. 98/99. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO I 

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO 

CÓD 
S E RV 

DESCRIÇÃO DO SER
VIÇO 

CÓD 
CLASS 

DESCRIÇÃO DA CLAS
SIFICAÇÃO 

GRU 
PO 

CBO DESCRIÇÃO 

104 REGULACAO ASSIS 003 CENTRAL DE REGULA 1 2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família) 
TENCIAL DOS SERVI CAO DAS 
COS DE 

SAUDE 
URGENCIAS 

4222-05 T E L E F O N I S TA 

4222-20 OPERADOR DE RADIOCHAMADA 

ANEXO II 

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO 

CÓD 
S E RV 

DESCRIÇÃO DO SER
VIÇO 

CÓD 
CLASS 

DESCRIÇÃO DA CLAS
SIFICAÇÃO 

GRU 
PO 

CBO DESCRIÇÃO 

103 ATENDIMENTO MÓ
VEL DE URGÊNCIAS 

001 AMBULANCIA DE 
T R A N S P O RT E 

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 
EMERGÊNCIA 

3222-05 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou AU
ou 3222 XILIAR DE 

30 ou 
2235-05 

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO 
002 UNIDADE DE SUPORTE 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 

BÁSICO DE VIDA TER EMERGÊNCIA 
RESTRE (USB) 

3222-05 
ou 3222

30 ou 
2235-05 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou AU
XILIAR DE 

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO 

003 UNIDADE DE SUPORTE 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 
AVANÇADO DE VIDA EMERGÊNCIA 
TERRESTRE (USA) 

2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família) 
2235-05 ENFERMEIRO 

005 UNIDADE DE SUPORTE 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 
BÁSICO DE VIDA: EMERGÊNCIA 
EQUIPE EMBARCAÇÂO 

3222-05 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou AU
ou 3222 XILIAR DE 

30 ou 
2235-05 

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO 
006 VEÍCULOS DE INTER

VENÇÃO RÁPIDA 
1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 

EMERGÊNCIA 
2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família) 

2235-05 ENFERMEIRO 
007 OUTROS VEÍCULOS 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 

EMERGÊNCIA 
008 AMBULÂNCIA DE RES

G AT E 
1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 

EMERGÊNCIA 
010 M O TO L Â N C I A 1 3222-05 

ou 3222
30 ou 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou 

2235-05 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM ou 

ENFERMEIRO 
011 UNIDADE DE SUPORTE 

AVANÇADO DE VIDA: 
EQUIPE EMBARCAÇÂO 

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 
EMERGÊNCIA 

2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família) 
2235-05 ENFERMEIRO 

012 EQUIPE AEROMEDICO 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE 
EMERGÊNCIA 

2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família) 
2235-05 ENFERMEIRO 

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 67, de 9-4-2013, Seção 1, págs 40-41, com incorreção no 
original. 

PORTARIA Nº 474, DE 29 DE ABRIL DE 2013 

Altera classificação e habilita Centros de Atenção Psicossocial para realizar os 
procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medica
mentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de

dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades
(incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002,
que define e caracteriza as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida
pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase 
na reabilitação e reinserção social; 

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS); e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados solicitando a alteração da modalidade
dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Pro
gramáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:

Art. 1o Fica alterada a classificação anterior e ficam habilitados, a contar da publicação deste
ato, os Centros de Atenção Psicossocial a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do 
Sistema Único de Saúde (SUS): 

UF Ti p o Especifi-cação do 
Plano interno 

CNES CGC/ 
CNPJ 

Município IBGE Gestão do Municí
pio 

PB CAPS AD III RSM-Crack 6397158 10.473.821/0001-07 Princesa Isabel 251230 Municipal 
PR CAPS AD III RSM-Crack 2639432 13.792.329/0001-84 Curitiba 410690 Municipal 
RS CAPS II RSM-RSME 2236621 11 . 4 6 3 . 6 1 2 / 0 0 0 1 - 4 8 Bento Gonçalves 430210 Municipal 
SE CAPS AD RSM-RSME 3295281 11 . 7 1 8 . 4 0 6 / 0 0 0 1 - 2 0 Aracaju 280030 Municipal 
SE CAPSi RSM-RSME 2360314 11 . 7 1 8 . 4 0 6 / 0 0 0 1 - 2 0 Aracaju 280030 Municipal 
SP CAPS AD III RSM-Crack 2068915 13.864.377/0001-30 São Paulo 355030 Municipal 
SP CAPS AD III RSM-Crack 6668127 13.864.377/0001-30 São Paulo 355030 Municipal 

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA Nº 475, DE 29 DE ABRIL DE 2013 

Aplica o efeito suspensivo ao recurso in

terposto pela entidade Lar de Meimei, com 

sede em Cambuquira/MG. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui

ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de 

julho de 2010, que dispõe sobre a certificação das entidades be

neficentes de assistência social; 

Considerando os artigos 2º, 51 e § 2º do art. 52, da Portaria 

nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de 

Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos 

Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de 

Assistência Social na área de Saúde; 

Considerando a Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que 
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal; e 

Considerando a Nota Técnica nº 465/2013-CGCER/DCE
BAS/SAS/MS, que versa sobre o Recurso Administrativo SIPAR/MS 
nº 25000.043543/2013-75, resolve: 

Art. 1º Fica aplicado o efeito suspensivo ao recurso in
terposto pela entidade Lar de Meimei, CNPJ nº 19.071.273/0001-55, 
com sede em Cambuquira/MG, contra a decisão do indeferimento da 
Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social, na área de Saúde, Processo MS nº 25000.023654/2010-12 
(CNAS nº 71010.003427/2009-35), consubstanciada na Portaria nº 
119/SAS/MS, de 13 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial 
da União nº 31, de 15 de fevereiro de 2013, fundamentado no pa
rágrafo único do art. 61 da Lei nº 9.784/1999. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA Nº477, DE 29 DE ABRIL DE 2013 

Habilita leitos da Unidade de Terapia In
tensiva Neonatal (UTIN), tipo II. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui
ções, 

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de 
Unidade Neonatal; e 

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de 
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da 
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde 
(CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) Tipo II, do hospital a seguir re
lacionado: 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013043000061 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013043000061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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03.01.03.010-3 SAMU 192: Atendimento pré-hospitalar móvel realizado pela equipe da Unidade de Suporte Básico de Vida
Terrestre (USB).

03.01.03.017-0 SAMU 192: Transporte inter-hospitalar pela Unidade de suporte Avançado de vida Terrestre (USA)
03.01.03.018-9 SAMU 192: Transporte inter-hospitalar pela Unidade de suporte Básico de vida Terrestre (USB)
03.01.03.019-7 Atendimento Pré-Hospitalar Móvel (Motolância)

§1º As Unidades Móveis para atendimento de urgência e sua tripulação mínima são definidas
pela Portaria nº 1010/GM/MS de 21 de maio de 2012.

§2º A Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) é equivalente a uma ambulância tipo
B.

§3º A Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre (USA) é equivalente uma ambulância
tipo D.

§4º A Embarcação é um veiculo motorizado aquático tipo F.
§5º O Aeromédico é um veículo aéreo tipo E de asa fixa ou rotativa utilizada para transporte

inter-hospitalar de pacientes.
§6º Os veículos tipo A e C não são utilizados pelo SAMU 192 em território nacional.
Art. 14 Ficam definidos os parâmetros iniciais de eficiência que o Ministério da Saúde irá

utilizar para avaliar os SAMU 192 no território nacional será a alimentação da produção ambulatorial no
SIA/SUS com os procedimentos supracitados.

§1º O registro total de todas as ocorrências atendidas pela(s) equipes de suporte básico de vida
deverá representar 80 % do total de das chamadas recebidas pela central de regulação das urgências com
envio de unidade(s) móvel.

§2º O registro total de todas as ocorrências atendidas pela(s) equipes de suporte avançado de
vida deverá representar 20 % do total de total das chamadas recebidas pela central de regulação das
urgências com envio de unidade(s) móvel.

Art. 15 Será efetuada a suspensão do custeio mensal quando:
I - O cadastramento das centrais de regulação das urgências, as bases descentralizadas e

respectivas unidades moveis não forem realizados no período determinado por esta portaria.
II - O registro da produção das Centrais de Regulação das Urgências e das Unidades Móveis

cadastradas não for feito por 03 (três) meses consecutivos no SIA/SUS, a unidade perderá o seu custeio
mensal, podendo ser temporária ou em definitiva, conforme restabelecimento ou não da apresentação das
produções no sistema de informação; e

Paragrafo único. O custeio da central de regulação das urgências e das unidades móveis
habilitadas e/ou qualificadas pelo Ministério da Saúde deverá ser regularizado ao valor vigente na
competência em que o registro for regularizado, sem ônus ao Ministério da Saúde relativo a repasse
retroativo.

Art. 16 Fica definido que os estabelecimentos já cadastrados atualmente no SCNES e que se
enquadram nos critérios estabelecidos por esta Portaria deverão ter o seu cadastro adequado no prazo de
60 (sessenta) dias a partir da publicação desta.

Art. 17 Fica mantido, no SCNES, a Ficha de Cadastro de Estabelecimento de Saúde (FCES) do
SAMU 192, conforme formulário disponibilizado no endereço eletrônico: http://cnes.datasus.gov.br e
dentro da aplicação local, no menu Documentos � Fichas e Manuais.

Art. 18 Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação do Departamento de Re-
gulação, Avaliação e Controle de Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde adotar as providências
necessárias junto ao Departamento de Informática do SUS da Secretaria de Gestão Estratégica e
Participativa (DATASUS/SGEP/MS), para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos operacionais nos
sistemas de informação na competência posterior a sua publicação.

Art. 20 Fica revogada a Portaria nº 804/SAS/MS, de 28 de novembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União nº 228, de 29 de novembro de 2011, Seção 1, pg. 98/99.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO DO SER-
VIÇO

CÓD
CLASS

DESCRIÇÃO DA CLAS-
SIFICAÇÃO

GRU
PO

CBO DESCRIÇÃO

104 REGULACAO ASSIS-
TENCIAL DOS SERVI-
COS DE

003 CENTRAL DE REGULA-
CAO DAS

1 2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família)

4222-05 T E L E F O N I S TA
URGENCIAS

SAUDE 4222-20 OPERADOR DE RADIOCHAMADA

ANEXO II

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO DO SER-
VIÇO

CÓD
CLASS

DESCRIÇÃO DA CLAS-
SIFICAÇÃO

GRU
PO

CBO DESCRIÇÃO

103 ATENDIMENTO MÓ-
VEL DE URGÊNCIAS

001 AMBULANCIA DE
T R A N S P O RT E

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

3222-05
ou 3222-

30 ou
2235-05

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou AU-
XILIAR DE

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO
002 UNIDADE DE SUPORTE

BÁSICO DE VIDA TER-
RESTRE (USB)

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

3222-05
ou 3222-

30 ou
2235-05

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou AU-
XILIAR DE

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO

003 UNIDADE DE SUPORTE
AVANÇADO DE VIDA
TERRESTRE (USA)

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família)
2235-05 ENFERMEIRO

005 UNIDADE DE SUPORTE
BÁSICO DE VIDA:
EQUIPE EMBARCAÇÂO

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

3222-05
ou 3222-

30 ou
2235-05

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou AU-
XILIAR DE

ENFERMAGEM ou ENFERMEIRO
006 VEÍCULOS DE INTER-

VENÇÃO RÁPIDA
1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE

EMERGÊNCIA
2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família)

2235-05 ENFERMEIRO
007 OUTROS VEÍCULOS 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE

EMERGÊNCIA
008 AMBULÂNCIA DE RES-

G AT E
1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE

EMERGÊNCIA
010 M O TO L Â N C I A 1 3222-05

ou 3222-
30 ou

2235-05

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ou

AUXILIAR DE ENFERMAGEM ou
ENFERMEIRO

0 11 UNIDADE DE SUPORTE
AVANÇADO DE VIDA:
EQUIPE EMBARCAÇÂO

1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família)
2235-05 ENFERMEIRO

012 EQUIPE AEROMEDICO 1 5151-35 CONDUTOR DE VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

2251* MÉDICOS CLÍNICOS (família)
2235-05 ENFERMEIRO

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 67, de 9-4-2013, Seção 1, págs 40-41, com incorreção no
original.

PORTARIA Nº 474, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Altera classificação e habilita Centros de Atenção Psicossocial para realizar os
procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de

dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades
(incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002,
que define e caracteriza as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida
pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase
na reabilitação e reinserção social;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS); e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados solicitando a alteração da modalidade
dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Pro-
gramáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:

Art. 1o Fica alterada a classificação anterior e ficam habilitados, a contar da publicação deste
ato, os Centros de Atenção Psicossocial a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS):

UF Ti p o Especifi-cação do
Plano interno

CNES CGC/
CNPJ

Município IBGE Gestão do Municí-
pio

PB CAPS AD III RSM-Crack 6397158 10.473.821/0001-07 Princesa Isabel 251230 Municipal
PR CAPS AD III RSM-Crack 2639432 13.792.329/0001-84 Curitiba 410690 Municipal
RS CAPS II RSM-RSME 2236621 11 . 4 6 3 . 6 1 2 / 0 0 0 1 - 4 8 Bento Gonçalves 430210 Municipal
SE CAPS AD RSM-RSME 3295281 11 . 7 1 8 . 4 0 6 / 0 0 0 1 - 2 0 Aracaju 280030 Municipal
SE CAPSi RSM-RSME 2360314 11 . 7 1 8 . 4 0 6 / 0 0 0 1 - 2 0 Aracaju 280030 Municipal
SP CAPS AD III RSM-Crack 2068915 13.864.377/0001-30 São Paulo 355030 Municipal
SP CAPS AD III RSM-Crack 6668127 13.864.377/0001-30 São Paulo 355030 Municipal

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 475, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Aplica o efeito suspensivo ao recurso in-

terposto pela entidade Lar de Meimei, com

sede em Cambuquira/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-

ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de

julho de 2010, que dispõe sobre a certificação das entidades be-

neficentes de assistência social;

Considerando os artigos 2º, 51 e § 2º do art. 52, da Portaria

nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de

Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos

Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de

Assistência Social na área de Saúde;

Considerando a Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal; e

Considerando a Nota Técnica nº 465/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que versa sobre o Recurso Administrativo SIPAR/MS
nº 25000.043543/2013-75, resolve:

Art. 1º Fica aplicado o efeito suspensivo ao recurso in-
terposto pela entidade Lar de Meimei, CNPJ nº 19.071.273/0001-55,
com sede em Cambuquira/MG, contra a decisão do indeferimento da
Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, Processo MS nº 25000.023654/2010-12
(CNAS nº 71010.003427/2009-35), consubstanciada na Portaria nº
119/SAS/MS, de 13 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 31, de 15 de fevereiro de 2013, fundamentado no pa-
rágrafo único do art. 61 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº477, DE 29 DE ABRIL DE 2013

Habilita leitos da Unidade de Terapia In-
tensiva Neonatal (UTIN), tipo II.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) Tipo II, do hospital a seguir re-
lacionado:
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